
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.589, DE 2019 
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 

 
Acrescenta os incisos X e XI ao art. 8º e o inciso IV ao art. 18 da Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3574/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
6
3
4
6
A
*

 
C

0
0

7
6

3
4
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4589/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta os incisos X e XI ao art. 8º e o inciso IV ao 

art. 18 da lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.  

Art. 2º. O art. 8º da lei 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da 

Penha, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos X e XI: 

“Art. 8º. ............................................................................. 

X- deverá elaborar diretrizes para que o tema da violência doméstica 
e familiar contra as mulheres e a dignidade da pessoa humana façam 
parte das grades curriculares a partir do quinto ano do ensino 
fundamental I;  

XI- implementar, nacionalmente, campanhas informativas de combate 
à violência doméstica e familiar contra a mulher e da igualdade de 
Direitos entre homens e mulheres. (NR)” 

Art. 3º. O art. 18 da lei 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da 

Penha, passa a vigorar acrescido do seguinte incisos IV: 

“art. 18. …………………………………………………………...  

IV- ao receber o requerimento de medidas protetivas, determinar o 
encaminhamento das partes para atendimento em Núcleos Modernos 
de Resolução de Conflitos, tais como os Centros Judiciários de 
Conciliação e Mediação, Oficinas de Justiça Restaurativa e/ou 
Oficinas de Direito Sistêmico, a serem efetivados nacionalmente pelo 
Conselho Nacional de Justiça, junto aos Tribunais de Justiça Brasileiro 
(NR)”. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa do presente projeto de lei foi contemplada pelo Colégio Notre 

Dame de Lourdes de Cuiabá/MT, na temática nacional da Campanha da Fraternidade 

2019, elegeu junto aos alunos do 7º ano D, o trabalho na temática das Políticas 

Publicas, onde os alunos Amini Haddad (Presidente), Ricardo César Moreira Junior 

(Vice-presidente), Ana Carolina Ulhoa Xavier (Ministra), e Shopia Rodrigues 

Marangoni dos Santos (Secretária-Geral), acompanhados do Professor Daniel 

Ferreira da Silva (Coordenador) e do Juiz Jamilson Haddad Campos (Juiz da 1º Vara 
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Especializada de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher de Cuiabá/MT), 

elegeram o tema de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra Mulheres. 

Apesar de o Brasil ter uma Lei avançada no combate à violência contra 

mulheres, sendo a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) considerada a terceira 

melhor legislação do mundo no combate à violência contra as mulheres, o Brasil ainda 

precisa melhorar muito na busca da igualdade constitucional de direitos entre homens 

e mulheres, pois mesmo sendo o maior principio no ordenamento jurídico brasileiro o 

da Dignidade da Pessoa Humana, ainda ocupamos a quinta colocação mundial dentre 

os países mais violentos contra as mulheres. 

A violência doméstica está presente na realidade brasileira em diversas 

formas e atinge diferentes classes sociais, credos e grupos econômicos. Uma mulher 

pode sofrer violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. 

A referida proposição visa implementar campanhas educativas nas escolas 

com o objetivo de conscientizar crianças e adolescentes sobre as consequências 

legais, os danos físicos e psicológicos e formas de combate à violência contra às 

mulheres. Com isso, espera-se fortalecer a prevenção de agressões e formar 

cidadãos mais esclarecidos sobre a legislação vigente e conscientes sobre a 

importância da igualdade de direitos na sociedade.  

Diante da grande importância social da proposta, peço apoiamento dos 

nobres pares.  

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2019. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 
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Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  
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IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso;  

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.  

 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  
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§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 

este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 

e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 

necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 

Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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